
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA 
DIRETORIA DE COMPRAS 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço unitário. 

2.2 . A contratação de serviço de fornecirhento contínuo de refeições será realizada na 
forma transportada, entendida com' o sendo a preparação e distribuição de refeições 

nas dependências da CONTRATADA, ficando sob inteira responsabilidade da mesma a 

aquisição de equipamentos e a adequação das instalações às necessidades técnicas 

dos equipamentos e utensílios onde serão acondicionadas, preparadas e distribuídas 

as refeições, conforme descrito e especificado no Anexo I do Edital de Licitação PE n° 

47/2018 e do presente Instrumento. 

2.3:A execução do objeto contratual deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia 
e qualidade requerida. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência 'deste Contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de r 
01/06/2018.  podendo* ser prorrogado, observado o disposto no art. 57, II, da Lei 
8.666/93 

3.1 — A vigência dar-se-á na data citada no caput ou após a publicação do instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de R$ 501.887,97 (quinhentos e um mil, 
oitocentos e oitenta e sete Reais e noventa e sete centavos), conforme Proposta 
Comercial Final e Planilhas Descritivas detalhadas no Anexo II deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA.— DO PAGAMENTO 

O. pagamento pelo serviço de fornecimento contínuo de refeições e lanches, 

prontos, destinado aos presos e aos servidores públicos a serviço na Unidade, na 
forma transportada, será efetuado ná-forma do art. 40, XIV, "a" da Lei 8.666/93, em 
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